
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

LEI 1.631, DE25 DE ABRIL DE2OT7.

Dispõe sobre a denominação da Quadra de

Esportes da Comunidade da Serrada, neste

Município de São Gonçalo do Amarante e

dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO

AMARANTE/RN, no uso de sua atribuição legal prevista no art.45, $1o, IV, da Lei

Orgânica do Município,

FAZ SABER que aCàmaraMunicipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. L'. Esta Lei denomina a Quadra de Esporte da Comunidade da Serrada em

São Gonçalo do AmarantelRN.

Art. 2o. Passa a referida Quadra de Esporte a se chamar Quadra Poliesportiva

Benta Nicolau da Silva.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando quaisquer

as disposições em contrário.

São Gonçalo do AmarantelRN, 25 de abril de 2017.

196o da Independência e I29o da República.

Prefeito Municipal

MICAE RA DA SILVA
Secretário Municipd Juventude, Esporte e Lazer

PAULO EMID BDEIROS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
uunlcípro nE sÃo coNçALo Do AMARANïE

LEI Í ,630, DE 25 DEABRIL DE 2017.

Dispóe sobre a denominação das Ruas projetadas do
Loteamento pau Feno, no bairro Santo Antônio do potenoi
neste Município de São Gonçalo do Amarante e dá outrai
providências:

0 pRFFEtro MUNtctpAL DE sÀo GoNÇAto Do AMARANTE/RN no
uso de suâ atriburção legal prevista no art. 45, g1 o, lV, da Leì Orgânica do Município,

FM SABER que a Câmara lVunicipal aprovou ê eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 10. Passam as atuais ruas projetadas no Loteamento pau Feno, no
bairro SantoAntônio do Potengi a oenomtnar-se:

A- Rua Josó Lopes ïorres;
B - Rua Severjno Lopes Máximo;
C . Rua Luiz Carlos Vasconcelos de Morais;
D - Rua Josefa Herculano de Souza;
E - Rua WellingtonAlves Feitosa;
F- Rua Walter José;
G - Rua José Xavier Samoaìo:
H - RuaAntônio Miranda de Oliveira; e
| - Rua Diego Jefferson Lucas de Souza,
Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçã0.
Art, 30. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Sâo Gonçalo do Amarante/RN, ZS de abril de 201 7.
1960 da Independência e 1290 da República,

PAULO EMiDIO DE MEDËIROS
prefeito Municipal

PAULO DE ïARSO DANTAS LIMA
Secretário l\4unicipal de Meio Ambiente e Urbanismo

LEI 1,63í, OE 25 DÊABRIL DE 2017.

DispÕe sobre a denominação da euadra de Esportes da
Comunidade da Serrada, neste Município de São Gonçalo do
Amarante e dá outras providências.

0 PREFF|To MUNtCtpAL DE SÃ0 coNçALO D0 AMARANTE/RN, no
uso de sua atribuição Iegal prevista no art. 45, $1 0, lV, da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte
Iei:

Art. 10. Ësta Lei denomina a Quadra de Êspofte da Comunidade da
Serrâda em São Gonçalo doAmarante/RN.

Art. 20. Passa â referida euadra dê Esporte a se chamar euadra
Poliesportiva Benta Nicolau da Silva.

Art, 30. Esta Lei entra em vigor na dalâ de sua publicaçâ0, revogando
quaisqueras disposiçôes em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 25 de abril de 2017 .
1 9ô0 da Independência e 1 290 da República.

PAULO EMiDIO DE MEDEIROS
Prcïeito Municipal

MICAEL I\4ORFIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Juventude, Esporte e Lazer

PORTARIAN0 1139/20í7, de 25 de ab rit de2}17.

Exoneração de Servidor, a pedido.

o pREFEtTo tuìuNtclpAl DE sÃ0 GoNÇALo Do AMARANïE/RN, no
uso de suas atribuições legais, estabelecidas no art^45, S1,, Vll da Lei Orgânica do
Município, e em observância ao à Lei CompÍementar Municipal TZgg e 

-processo

Administrativo 24l201 6-PAD,
R E S O L V E :

. 4ft. 1'. Exonerar, a pedído, o servidor VALïER PEREIRA DA FONSECA
JUN|OR, lvlatricula 10510, do cargo de Guarda Municipal, lotado na Secretaria
Municipal de DeÍesa Social.

Art, 2" - Esta Portaria enha em vigor na data da sua publìcação.
Art. 3q - Revogam-se as disposições em conÍário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarânte/RN, Gabinete do prefeito, em 25
de abril de 2017.

PAULO EN4íDIO DE MFDEIRoS
Prefeito Municipal

PORTARIAN0 1140/2017, de 25 de abrit de 2017.

Autorizar prorrogação de cessão de Servidora ao Trjbunal de
Justiça do Estado do Rio Grande do Norte.

o PREFEtTo MUNlctpAL DE sÃ0 coNÇALo DoAMAMNTE/RN, no
us0 de suas atÍibuiçoes legais e considerando, nos termos do Convênio n0076/2013, a
anuência do oíício N'. 285/20'17" GP/ïJRN,

R E S O L V E :
Art. 1 " - Autorizar a proÍrogação da cessão da Servidora ALEXSANDRA

KARLA LIRA DE 0LlVElRA, matricula n0 009840, integrante do quadro pessoal desta
Preíeitura, que se encontra à clisposição do Tribunal de Justiça do Estado do Rio
Grande do Norte/RN, com ônus para este órgâo cedente, pelo prazo de 2 (dois) anos.

Art. 2'- Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicaçã0, surtindo
seus efeitos a partir de 28 de maio de 201 7.

Art. 30 - Revogam-se as disposições em conkário.

PreÍeitura Municipal de São Gonçalo doAmarante/RN, Gabìnete do prefeito, em 25

PAULO EMiDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

P0RTARIAn0 767, de 18 de maio de 2012.

Nomeia Vice Diretora de Escola.

o PREFETTO MUNtCtpAL DE SÃO GONçALO D0 AMARANTE/RN, no
uso de suas âtribuiçÕês legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em
observância a Lei Complementar n' 050/2009, que dispÕe sobre a reestruturação
ofganizacional do Poder Executivo do Municipiode Sâo Gonçalo doAmarante,

R E S O L V E :
Art. 10 - Nomoar a Senhora LEILA DE KATIA GURGEL, para exercer o

cargo de Vice Diretora porle l, da Escola Maria das Neves, localizada no conjunto
Amarante.

Art. 20 Ësta portaria enka em vigor na data de sua publìcação, com efeìto
retroativo a contar da data de 09/05/20í 2 revogadas às disposições em contrário,

pREFEtïuRA MUNtctpAL DE sÂ0 c0NçALo Do AtvtARANTE/RN, GABTNETE
DO PREFEITO, ËM 1B DE MAIO DE 2012.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL


